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a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1) e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

30 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Anúncio n.º 3910-RG/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 508/05.1PTPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Raimundo Miguel Cardoso,
filho de Joaquim Navarro Cardoso e de Olga Rodrigues Maia Miguel,
natural de Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
12 de Setembro de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13294039, com domicílio no Bairro S. João de Deus, bloco3, ent.
541, Casa 31, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelas disposi-
ções conjugadas do artigo 121.º, n.º 1, do Código da Estrada e artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 9 de
Maio de 2005 e um crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto
e punido pelo artigo 85.º, n.º 1, alínea a) e n.º 4 do Código da Estrada,
praticado em 9 de Maio de 2005, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a caducidade desta declaração logo que o arguido se apresente em juízo
(artigo 336.º, n.º 1 do Código de Processo Penal, versão de 1998), a
passagem imediata de mandados detenção para efeitos: do disposto
no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal (versão de 1998),
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1) e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

30 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Anúncio n.º 3910-RH/2007

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juiz de
direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 3822/
01.1TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Filipe
dos Santos Pinto, filho de Manuel José dos Santos Teixeira Pinto e
de Aurora Miranda dos Santos, natural de Portugal, Porto, Massarelos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Agosto de 1978,
solteiro, profissão, bailarino, titular da identificação fiscal n.º 217657680,
titular do bilhete de identidade n.º 11675742, com domicílio na Praça
da Batalha, 9, 1.º, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
28 de Outubro de 2000, por despacho de 26 de Abril de 2007, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

30 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Escrivã Auxiliar, Ivone Catarino.

Anúncio n.º 3910-RI/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 523/97.7SLLSB (antigo
processo n.º 25/2000), pendente neste Tribunal contra a arguida Maria
Nunes Maia Moureiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Dezembro de 1930, casado, titular do bilhete de identidade n.º 2000907,
com domicílio na Rua 5 de Outubro, 16, 1.º direito, Vale da Pinta,
2070 Cartaxo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelos artigos 11.º,
n.º 1, alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro e 217.º,
n.º 1 do Código Penal (versão de 1995), por despacho de 2 de Maio

de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Escrivão Auxiliar, Pedro Moreira.

Anúncio n.º 3910-RJ/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4017/04.8TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Joana Isabel Costa Pereira Pinto,
filha de Jorge Pereira Pinto e de Ernestina Celeste Braz da Costa
Pereira Pinto, natural de Cedofeita, Porto, de nacionalidade portu-
guesa, nascida em 23 de Novembro de 1971, casada, titular do bilhete
de identidade n.º 9635993, com domicílio na Travessa Ferreira, 96,
5.º direito, 4000 Porto, por se encontrar acusada da prática de três
crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 2 de Maio de 2004, foi a mesma declarada
contumaz, em 2 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a caducidade desta declaração logo que a arguida se apresente
em juízo (artigo 336.º, n.º 1 do Código de Processo Penal, versão de
1998), a passagem imediata de mandados detenção para efeitos: do
disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal (versão
de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1) e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Escrivão Auxiliar, Pedro Moreira.

Anúncio n.º 3910-RL/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5210/03.6TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Oleksandr Petrenko, filho de
Viktor Petrenko e de Zina Petrenko, natural da Ucrânia, de naciona-
lidade ucraniana, nascido em 14 de Abril de 1982, titular do passa-
porte n.º Am102153, com domicílio na Rua de Vanzeleres, 219, 4100
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a) e
n.º 3 do Código Penal, praticado em 26 de Junho de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 2 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a caducidade desta declaração logo que o arguido se apre-
sente em juízo (artigo 336.º, n.º 1 do Código de Processo Penal, versão
de 1998), a passagem imediata de mandados detenção para efeitos:
do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo Penal
(versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração (artigo 337.º,
n.º 1) e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

7 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Escrivão Auxiliar, Pedro Moreira.

Anúncio n.º 3910-RM/2007

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juiz de
direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 18243/
96.8TDLSB, antigo processo n.º 568/97, pendente neste Tribunal
contra o arguido Antonino Ferreira Silva, filho de Adérito Lopes da
Silva e de Noémia Ferreira de Carvalho, natural de Fafe, Fafe, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 24 de Maio de 1953, divorciado,
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titular do bilhete de identidade n.º 2997481, com domicílio na Praça
Mártires do Fascismo, 35, 4820 Fafe, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 19 de Julho de 2002, por despacho de 22 de
Março de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

9 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Escrivã de Direito, Maria Emília
Soledade.

Anúncio n.º 3910-RN/2007

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juiz de
direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1397/
06.4TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Joaquim Miguel
Camarinha Fernandes, filho de Manuel António Fernandes e de Mar-
garida Camarinha Leite, natural de Portugal, Vila Nova de Gaia,
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 28 de Maio de 1981, solteiro, titular da identificação fiscal
n.º 225414023, titular do bilhete de identidade n.º 12080641, com
domicílio na Rua dos Pedros, 113, Arcozelo, 4405 Arcozelo Vng, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 4 de Novembro
de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Maio de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

16 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Escrivã Auxiliar, Ivone Catarino.

1.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 3910-RO/2007

A Dr.ª Maria Isabel Louro Xavier Fernandes de Castro Rocha, juíza
de direito da 1.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 322/01.3TAVNG,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Coutinho Maia,
filho de José Maia e de Odete Rosa Coutinho, nascido em 15 de Fe-
vereiro de 1968, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11435371,
com domicílio na Alameda do Cedro, Vila Nova de Gaia, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de tráfico de estupefacientes,
previsto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, agravado pelo artigo 24.º,
alíneas c) e j), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado
em 1 de Dezembro de 2000, por despacho de 14 de Março de 2007,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo ter sido detido.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Louro
Xavier Fernandes de Castro Rocha. — A Escrivã-Adjunta, Maria
Delfina Simões.

2.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 3910-RP/2007

O Dr. Mário Fernando Lopes da Silva, juiz de direito da 2.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo

comum (tribunal colectivo) n.º 12149/95.5TDPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Carlos Vultos Melo Mota, filho de Carlos
Gaspar Galvão de Melo e Mota e de Orieta de São José Melo e Mota,
nascido em 7 de Maio de 1958, divorciado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 4984874, com domicílio na Rua Santa Beatriz da Silva, 14,
1.º esquerdo, Tercena, 2745 Barcarena, por se encontrar acusado da
prática de um crime de abuso de confiança, previsto e punido pelo
artigo 205.º do Código Penal, praticado em 23 de Maio de 1989, por
despacho de 8 de Maio de 2007, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por apresentação.

9 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Mário Fernando Lopes
da Silva. — A Escrivã Auxiliar, Sandra Costa.

Anúncio n.º 3910-RQ/2007

O Dr. Mário Fernando Lopes da Silva, juiz de direito da 2.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo) n.º 1235/94.9TCPRT, pendente neste
Tribunal contra o arguido Adriano José Almeida da Silva, filho de
Domingos Alves da Silva e de Maria Alice da Rocha Almeida, de nacio-
nalidade portuguesa, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7440585,
com domicílio no Bairro São Tomé, bloco D, entr. 252, rés-do-chão
esquerdo, Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
roubo, previsto e punido à data dos factos no artigo 306.º, n.º 1 e
n.º 5, este com referência ao artigo 297.º, n.º 2, alínea h), ambos do
Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Se-
tembro, praticado em 9 de Agosto de 1992, por despacho de 11 de
Maio de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por falecimento.

17 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Mário Fernando Lopes
da Silva. — A Escrivã Auxiliar, Sandra Costa.

Anúncio n.º 3910-RR/2007

O Dr. Mário Fernando Lopes da Silva, juiz de direito da 2.ª Vara
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 14746/00.0TDPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Fernanda Monteiro Ribeiro Betten-
court Sardinha, nascida em 2 de Abril de 1941, titular do bilhete de
identidade n.º 966676, com domicílio na Rua Eugénio de Castro, 370,
Hab. 163, 4100 Porto, por se encontrar acusada da prática de um
crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do
Código Penal, praticado em 12 de Maio de 2000, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 9 de Maio de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Mário Fernando Lopes
da Silva. — A Escrivã Auxiliar, Sandra Costa.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 3910-RS/2007

O Dr. Moreira Ramos, juiz de direito da 3.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo) n.º 80/04.0JAAVR, pendente neste Tribunal contra a arguida
Maria Manuela Teixeira Meireles, filha de Manuel Dias Meireles e de
Maria da Piedade Teixeira, natural de Portugal, Peso da Régua, Peso
da Régua, Peso da Régua, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de
Novembro de 1967, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 185356907,
titular do bilhete de identidade n.º 7803581, com domicílio na Rua
Santa Luzia, 901, rés-do-chão-B, Prelada, 4000 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de burla na forma tentada, previsto




